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DECRETO 1.077/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

3.075/2023 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

09 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 20.000,00 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

001 Assessoria Administrativa  

04.123.0401.2020 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 20.000,00 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 24 de novembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
LEI N° 3.080 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Denomina de PROFESSORA MIRIAN APARECIDA DA ROSA ROCHA, o CMEI 
Aquarela, situado na Rua Guataçara Borba Carneiro, nº 520, Centro, em nossa 
cidade, na forma que especifica. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica denominado de PROFESSORA MIRIAN APARECIDA DA ROSA ROCHA, o Centro Municipal de Ensino Infantil 

Aquarela, localizado na Rua Guataçara Borba Carneiro, nº 520, Centro, Tibagi/PR. 

Art. 2º. Fica revogado o Art. 1º, da Lei nº 1.845, de 03 de setembro de 2003. 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (23/11/2023). 

 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

 
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
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PORTARIA N º 3.580/2023  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o art. 

90, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica do Município e,  

   Considerando o relatório final da Comissão de Processo Administrativo designada pela Portaria n
o 
2.435/2023 e, 

   Considerando a Decisão nº 12/2023, oriundo do Gabinete do Prefeito Municipal, 

  

RESOLVE: 

   Acatar o Relatório final da Comissão de Processo Administrativo e, em consequência e após as medidas cabíveis, 

determinar o arquivamento do Processo Administrativo instaurado pela Portaria n
o
 2.315/2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de novembro  de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DECRETO 1.077/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

3.075/2023 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

09 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento  

001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2032 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 20.000,00 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

001 Assessoria Administrativa  

04.123.0401.2020 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 20.000,00 

 

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 24 de novembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 3.084 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

16 Secretaria Municipal de Desenvolvimento,Indústria, Comércio e 
Trabalho 

 

001 Assessoria Administrativa  

22.661.2301.2069 Atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio e Trabalho 

 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 50.000,00 

 

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

 

16 Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Trabalho 

 

003 Gerência de Planejamento e Desenvolvimento  

22.661.2301.1014 Imóvel Promoção Industrial  

4.5.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis  

000 Recursos Ordinários – Livre 50.000,00 

 

 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (29/11/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 

LEI N° 3.085 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 
 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 51.000,00 

 

 
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2040 Encargos Manutenção do Transporte Escolar  
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3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  

000 Recursos Ordinários – Livre 51.000,00 

 

 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (29/11/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

LEI N° 3.086 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar e dá outras providências. 
 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 248.825,78 (duzentos e quarenta e oito mil oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos) para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 248.825,78 

 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento das dotações abaixo: 

05 Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão  

002 Gerência de Planejamento Urbano e Informações Georreferenciais  

04.121.0401.2008 Atividades da Assessoria Administrativa  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 85.869,39 

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

001 Assessoria Administrativa  

04.123.0401.2020 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 34.440,00 

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

002 Gerência de Tributação  

04.123.0401.2021 Atividades da Gerência de Tributação  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 10.202,68 

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

003 Gerência de Contabilidade  

04.123.0401.2022 Atividades da Gerência de Contabilidade  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 5.000,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.0401.1009 Aquisição de Imóveis para Construção de Edificações Públicas  
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4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 500,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.1501.2105 Manutenção e Conservação de Prédios Públicos e Equipamentos 
Urbanos 

 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 41.750,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

25.752.1501.1052 Expansão da Rede de Iluminação Pública  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 16.662,35 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

25.752.1501.2031 Encargos Manutenção Iluminação Pública  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 23.000,00 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1025 Infraestrutura para Prática de Esportes  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 31.401,36 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (29/11/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

LEI N° 3.087 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Fica denominada de Rua Luiz Augusto Ciola, a via pública sem denominação 
atualmente definida como “Rua Projetada B”, situada no Loteamento ATI, em 
nossa cidade, na forma que especifica. 
 

Autoria: Vereadora Giuliana Moura Silva 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, nos termos 

preconizados no inciso XIV do artigo 34 da Lei Orgânica do Município,sanciono a seguinte: 

 

L  E  I 

 
Art. 1º. Fica denominada de Rua Luiz Augusto Ciola, a via pública, atualmente definida como “Rua Projetada B”, ainda sem 

denominação, situada no Loteamento ATI, em nossa cidade. 

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três (29/11/2023). 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 039/2023, constante do Processo nº 241/2023, conforme Parecer Jurídico n° 677/2023, para 
formalizar contrato com a empresaBIOTER GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ 49.314.364/0001-35, com base no inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 29 de novembro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO 1.081/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

3.085/2023 resolve e: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023,um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

51.000,00 (cinquenta e um mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 51.000,00 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2040 Encargos Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  

000 Recursos Ordinários – Livre 51.000,00 

 

Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 29 de novembro de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 1.083/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

3.084/2023 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023,um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

16 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho  

001 Assessoria Administrativa  

22.661.2301.2069 Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
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000 Recursos Ordinários – Livre 50.000,00 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 

16 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho  

003 Gerência de Planejamento e Desenvolvimento  

22.661.2301.1014 Imóvel Promoção Industrial  

4.5.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis  

000 Recursos Ordinários – Livre 50.000,00 

 

Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 29 de novembro de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 1.082/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

3.086/2023 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023,um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

248.825,78 (duzentos e quarenta e oito mil oitocentos e vinte e cinco reais e setenta e oito centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 248.825,78 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 

05 Secretaria Municipal de Planejamento, Economia e Gestão  

002 Gerência de Planejamento Urbano e Informações Georreferenciais  

04.121.0401.2008 Atividades da Assessoria Administrativa  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 85.869,39 

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

001 Assessoria Administrativa  

04.123.0401.2020 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 34.440,00 

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

002 Gerência de Tributação  

04.123.0401.2021 Atividades da Gerência de Tributação  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 10.202,68 

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

003 Gerência de Contabilidade  

04.123.0401.2022 Atividades da Gerência de Contabilidade  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 5.000,00 
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08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.0401.1009 Aquisição de Imóveis para Construção de Edificações Públicas  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 500,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.1501.2105 Manutenção e Conservação de Prédios Públicos e Equipamentos 
Urbanos 

 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 41.750,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

25.752.1501.1052 Expansão da Rede de Iluminação Pública  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 16.662,35 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

25.752.1501.2031 Encargos Manutenção Iluminação Pública  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 23.000,00 

 

11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1025 Infraestrutura para Prática de Esportes  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 31.401,36 

 

Art. 3º.Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 29 de novembro de 2023. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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